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PROCESSO CEE Nº 662/73 
INTERESSADO CÉLIA SILVA QUERIDO 
ASSUNTO Pedido de equivalência de estudos realizados em escola de 

país estrangeiro. 
CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 
RELATOR - Conselheiro ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA 

HISTÓRICO - Célia Silva Querido, nascida e residente em Ribeirão Preto, a 

26.9.54, dirige-se ao Conselho Estadual de Educação para solicitar a 

equivalência de estudos realizados em escola de pais estrangeiro, a nível 

do 1ºsemestre da 2ªsérie do 2º grau. 
O pedido visa a convalidar atos escolares praticados no ano letivo 

de 1972 e referentes ao 2º semestre do 2ºgrau e obter condições de pros-

seguimento da vida escolar, no Brasil, segundo as normas do sistema brasi-

leiro de ensino. 

APRECIAÇÃO - A aluna apresenta vida escolar regular desenvolvida em esco-

las brasileiras, na seguinte conformidade: 

- 1º grau, concluído em 1969, no Ginásio Madre Mazzarello. 

- 2º grau, 1ª série, 1971 na Escola Normal Particular "Nossa Senhora 

Auxiliadora" - 2ªsérie (1972), o 1ºsemestre na Escola Secundária 

"Washington", do Distrito Escolar Unificado de Frement, Estado da 

Califórnia, o 2ºsemestre, no Colégio "Nossa Senhora Auxiliadora" 

O pedido da aluna encontra apoio na legislação em vigor (Artº 100 -

da Lei 4.024/61) bem como na jurisprudência firmada neste Colegiado para 

casos análogos. 

Os documentos apresentados encontram-se em ordem e atendem ao que 

dispõe a Resolução CEE 19/65. 

CONCLUSÃO - Em vista do exposto, votamos pelo reconhecimento da equivalên-

cia dos estudos feitos por Célia Silva Querido, em escola de país estran-

geiro, a nível do 1º semestre da 2ªsérie do 2º grau, ficando convalida-

dos os atos escolares praticados no 2º semestre da mesma série. 

É o nosso parecer, s.m.j. 

São Paulo, 25 de abril de 1973 
a) Conselheiro ELOYSIO R. DA SILVA -Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAIE, em sessão realizada nesta data, após 
discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do Voto do nobre 
Conselheiro. 
Presentes os nobres Conselheiros: António Delorenzo Neto, Arnaldo Laurin-

do, Eloysio Rodrigues da Silva, João Baptista Salles da Silva, José Augus-
to Dias e Pe. Lionel Corbeil. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1973 

a) Conselheiro ARNALDO LAURINDO -Presidente 


